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POLÍTICA DE DOAÇÃO PARA O PROJETO BOOKCROSSING SISBI/UFU 

 

O Sistema de Bibliotecas da Universidade Federal de Uberlândia 

(Sisbi/UFU) estabelece critérios para inserção de obras doadas para o projeto 

BookCrossing Sisbi/UFU. 

 O doador deve: 

a) enviar uma lista com as informações sobre o(s) livro(s) que deseja 

doar, contendo: autor, título, edição (se tiver) e ano de publicação, 

para o e-mail: bookcrossing@dirbi.ufu.br. 

b) enviar ou entregar as obras diretamente nas bibliotecas da 

Universidade Federal de Uberlândia; 

c) identificar que a doação é para o Projeto BookCrossing e preencher 

devidamente o Termo de Doação. O termo pode ser impresso e/ou 

preenchido diretamente nas bibliotecas no ato da entrega; 

d) as obras devem: 

 estar em bom estado de conservação; 

 ser originais, não aceitamos cópias; 

 abordar os seguintes temas: 

 artes, fotografia; 

 biografia; 

 cinema e teatro; 

 culinária e gastronomia; 

 esporte; 

 literatura nacional e estrangeira; 

 literatura infanto-juvenil; 

 história em quadrinhos e mangá; 

 religião e espiritualidade; 

 saúde, mente e corpo; 

 turismo e viagem. 
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Após o recebimento, o material será reavaliado pelo servidor 

responsável pelo Projeto, na referida biblioteca e/ou pelo Setor de Seleção e 

Aquisição do Sisbi/UFU. As obras aprovadas na avaliação serão tratadas e 

distribuídas conforme as diretrizes do Projeto. 

As obras deixadas nas bibliotecas sem o Termo de doação serão 

destinadas de acordo com os critérios de acervamento de obras do Sisbi/UFU. 

 

Uberlândia, 11 de julho de 2022. 


